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I) Os parlamentares e a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB)

O Brasil é signatário de diversos acordos internacionais, entre eles, a Convenção sobre Diversidade Biológica, assinado pelo Brasil em 1992 e aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo n◦2 de 1994, ano que a Convenção entrou em vigor no país. 

Os objetivos da Convenção são a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição de benefícios, de forma justa e equitativa, resultante da utilização dos recursos genéticos e dos conhecimentos tradicionais associados a eles. 

O órgão decisório máximo é a Conferência das Partes, uma espécie de assembléia na qual todas as Partes signatárias estão representadas e têm o mesmo grau de importância. Nas Conferências das Partes, são negociadas e aprovadas decisões, por consenso, que visam a contribuir para o alcance dos objetivos da CDB. Muitas das decisões têm sérias implicações econômicas e sociais e por isso devem ser analisadas com toda a cautela antes de aprová-las. A participação de parlamentares, neste processo, pode por um lado, alertar o Executivo para tais cuidados como por outro lado, agilizar a aprovação no Congresso Nacional dos acordos fundamentais para o país bem como a aprovação das proposições necessárias para a internalização dos mesmos.

Em outubro deste ano será realizada a 10ª Conferência das Partes da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), na cidade de Nagoya, no Japão, quando serão adotadas importantes decisões, entre elas, o Protocolo sobre Acesso a Recursos Genéticos e Repartição de Benefícios (ABS) e o Plano Estratégico revisado com novas metas para o período de 2011 a 2020. 

O papel dos Parlamentos nacionais tem sido cada vez mais ressaltado no âmbito da CDB, principalmente no que diz respeito à inserção da biodiversidade nas políticas, programas e planos nacionais. O texto do Plano Estratégico revisado, por exemplo, faz menção diversas vezes ao engajamento dos parlamentares.

No Brasil, a Constituição Federal, em seu Capítulo I do Título IV “Organização dos Poderes” estabelece as competências do Poder Legislativo, ou seja, do Congresso Nacional, composto pela Câmara dos Deputados, representante do povo e do Senado Federal, representante dos Estados e do Distrito Federal.

Dentre as competências exclusivas do Congresso Nacional, previstas no art.49 da CF, pertinentes ao tema aqui tratado, pode-se ressaltar: Resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional (inciso I); julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo (inciso IX) e fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta (inciso X).

Assim, o engajamento do Legislativo, em todas as etapas do processo de negociação de acordos internacionais e das decisões tomadas em seu âmbito, comandados pelo Poder Executivo, se torna essencial para acompanhar os compromissos assumidos pelo país e que deverão ser aprovados pelo Congresso Nacional.

Os temas relacionados à biodiversidade ainda são tratados de forma marginalizada nas políticas e prioridades nacionais. E o motivo disso é o pouco conhecimento que a maioria das pessoas possui, inclusive os parlamentares, sobre as conseqüências de sua perda. Aumentar a visibilidade da biodiversidade e tornar as pessoas mais conscientes por meio de debates públicos das políticas nacionais, regionais e locais é o verdadeiro desafio a ser enfrentado. Os parlamentares podem promover esses debates, engajando atores da sociedade na formulação de políticas públicas, inclusive as setoriais e as orçamentárias. 

Os parlamentares, dentre suas competências e atribuições, podem:

· ter um importante papel como legisladores, criando leis que contribuam com a implementação da Convenção, como monitores das políticas do governo e como guardião do bem público e da consciência. 

· inserir em políticas nacionais, o estabelecimento de metas para o próximo período de cumprimento (2011 a 2020) e de recursos orçamentários para alcançar tais metas. Além do que, podem fiscalizar as ações do Executivo de forma a garantir que as políticas, programas e planos sejam postos em prática. Podem requerer ao Executivo a publicação de relatórios periódicos sobre o estado nacional da biodiversidade e sobre as medidas tomadas para a implementação da Convenção. Podem também criar comitês parlamentares com o objetivo de avaliar e promover a revisão das atividades que estão sendo tomadas pelo país com vistas a melhorar sua efetividade.

· elaborar uma agenda legislativa que contenha o levantamento das proposições em tramitação, lacunas de legislações específicas para atingir os objetivos e programas da CDB, e identificação de prioridades e estratégias de ação. Além de suas atividades no parlamento, os parlamentares podem também incentivar a promoção da sensibilização sobre temas de biodiversidade e a promoção da conservação e uso sustentável no nível local, trabalhando quando apropriado com governos locais, com a sociedade civil e organizações do setor privado.

A primeira resolução internacional que reconheceu o Papel dos Parlamentos na Preservação da Biodiversidade foi aprovada em 2004, na 111ª Assembléia da União Inter-Parlamentar (IPU, sigla em inglês), grupo com mais de 140 parlamentos nacionais. A IPU é o ponto focal para o diálogo com as Nações Unidas e os parlamentares de todo o mundo. 

Apesar de a referida resolução reconhecer que a CDB é o principal instrumento internacional que trata da conservação e uso sustentável da biodiversidade, a participação de parlamentares começou a se estruturar efetivamente na 9ª Conferência das Partes (COP 9), realizada em 2008, em Bonn, na Alemanha. Na ocasião, a Comissão de Meio Ambiente do Parlamento Alemão se reuniu extraordinariamente com parlamentares de todo mundo com objetivo de aprofundar o debate sobre o papel destes na conservação e uso sustentável da biodiversidade. Como resultado da reunião, foi aprovada a Declaração de Bonn sobre parlamentares e biodiversidade, externalizando o compromisso dos parlamentares com a realização dos objetivos da Convenção.

Outra organização parlamentar internacional ligada à CDB é o Global International (The Global Legislators Organisation), liga internacional de legisladores que tem como objetivos facilitar diálogos de alto nível entre legisladores sobre temas-chaves ambientais, tais como mudança do clima, desmatamento ilegal e avaliação ecossistêmica do Milênio. Esses diálogos acontecem entre legisladores, mas também podem envolver líderes empresariais internacionais e representantes da sociedade civil. O GLOBE tem braços nacionais em vários países, inclusive no Brasil. O GLOBE Brasil é presidido pela Senadora Serys Slhessarenko.

Em Nagoya, durante a COP10, nos dias 25 e 26 de outubro de 2010, a GLOBE International, GLOBE Japão e Secretariado da CDB coordenarão a realização do Fórum de Parlamentares e Biodiversidade. Esse Fórum pretende reforçar a importância de se utilizar o conceito de Capital Natural como um meio de colocar o valor verdadeiro da biodiversidade e os serviços dos ecossistemas no centro da formulação de políticas, destacando os benefícios econômicos e sociais que podem ser gerados pela conservação ou restauração do meio ambiente natural. A intenção do Fórum é facilitar o debate político, de alto nível, entre os legisladores presentes em Nagoya com vistas à elaboração do Plano de Ação do GLOBE Capital Natural para que os parlamentos e governos nacionais possam adotá-lo como um orientador na atuação local.

II) Grupo de Trabalho no âmbito da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS) da Câmara dos Deputados

Como desdobramento da Audiência Pública realizada pela CMADS em junho para debater as posições que o Brasil levará para a COP10, o Deputado Cássio Taniguchi apresentou o requerimento que solicitava a criação de Grupo de Trabalho no âmbito da referida Comissão. 

O objetivo do GT é promover debates com representantes do Poder Executivo, da sociedade civil organizada, dos setores produtivo, empresarial, acadêmico e demais interessados no tema, acerca das propostas que o Brasil deverá apresentar em Nagoya. 

O GT é composto pelos deputados Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB/SP), Cássio Taniguchi (Dem∕PR), Edson Duarte (PV/BA), Fernando Marroni (PT/RS), Paulo Piau (PMDB/MG), e o presidente da Comissão de Meio Ambiente, deputado Jorge Khoury (Dem/BA). O coordenador do GT, designado pela CMADS, é o deputado Cássio Taniguchi.

Desde a sua criação, o GT se reuniu com diversos Ministérios afins ao tema, a saber: Ministério das Relações Exteriores (MRE), Ministério do Meio Ambiente (MMA), Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e Ministério da Saúde. Além disso, o GT participou de reuniões preparatórias no Itamaraty, nas quais participaram também representantes da sociedade civil e do setor privado.

Outras atividades estão previstas para dar prosseguimento à atuação do GT e à agenda comum entre Executivo e Legislativo. Algumas atividades são listadas abaixo:

· Reunião de alinhamento entre Executivo e Legislativo com a participação da Ministra do Meio Ambiente, Izabella Teixeira e parlamentares do GT e do GLOBE Brasil, entre outros;

· Levantamento das proposições em tramitação pertinentes a implementação da Convenção sobre Diversidade Biológica no Brasil e definição de prioridades;

· Identificação de lacunas de legislação específicas necessárias para o avanço da implementação da CDB no Brasil;

· Elaboração de Declaração de reconhecimento da importância da biodiversidade, de apoio à CDB e de sua implementação no Brasil;

· Participação na COP 10;

· Realização de reunião pós-COP 10, com objetivo de prestação de contas e definição dos próximos passos no Brasil, ou seja, ações, planos, programas e políticas necessárias para cumprir com os compromissos assumidos;

· Elaboração de Plataforma legislativa com definição de prioridades de aprovação de proposições e outras ações, bem como definição de estratégias de ação e engajamento dos atores relevantes neste processo.

III) Rodada de consultas aos Ministérios

As negociações internacionais são de competência do Poder Executivo, liderado pelo Ministério das Relações Exteriores com apoio do Ministério que coordena o tema. No caso da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), o Ministério do Meio Ambiente é o ponto focal quanto aos conteúdos temáticos. Com a proximidade da 10ª Conferência das Partes da CDB, o MRE e o MMA têm realizado reuniões preparatórias com a sociedade civil e com os outros representantes do governo federal para definição da posição brasileira.

No dia 10 de setembro, o MMA, a IUCN, a WWF-Brasil e o Instituto IPÊ realizaram reunião com as organizações não governamentais e com o setor privado. Nos dias 17 e 18 de setembro a reunião foi com representantes dos movimentos sociais.

As reuniões preparatórias, coordenadas pelo MRE, aconteceram nos dias 23 e 24 e, 30 e 31 de agosto no Itamaraty.

Para conhecer a posição dos diferentes ministérios afetos ao tema, os assuntos prioritários para o Brasil, as implicações, os consensos e as divergências, a coordenação do GT se reuniu com o Ministério do Meio Ambiente (MMA), Ministério das Relações Exteriores (MRE), Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e Ministério da Saúde (MS).

1. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (MMA)

Foram realizadas 3 reuniões com o Ministério do Meio Ambiente:

· A primeira reunião teve o objetivo de aproximação e alinhamento; 
· A segunda identificou os temas prioritários na visão do MMA; e 
· A terceira reunião foi conjunta com o Ministério das Relações Exteriores com objetivo de complementar e aprofundar os temas que serão tratados na COP 10 bem como traçar uma minuta de agenda comum entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo.
a. Primeira Reunião – dia 18 de agosto

A primeira reunião entre o GT e o MMA foi realizada no dia 18 de agosto às 11h no gabinete do Secretário Executivo. Os parlamentares que participaram foram: o coordenador do GT, Deputado Cássio Taniguchi, o presidente da CMADS, Deputado Jorge Koury e o Deputado Luis Carrera. Acompanharam os deputados, os assessores Patrício Macedo, Beatriz Bulhões e Otávio Gondim. Pelo MMA participaram o Secretário-Executivo José Machado, Lídio Coradin, gerente de projetos e Ronaldo Peixoto Alexandre, chefe de gabinete do Secretário- Executivo,

A intenção da reunião foi discutir as bases para um alinhamento entre os dois Poderes, conhecer as ações do Executivo com vistas à definição da posição brasileira e conhecer a agenda da COP 10 para engajamento dos parlamentares. Na reunião, houve o entendimento de se preparar uma agenda comum entre os dois Poderes para contribuir com as negociações e posterior internalização dos compromissos no Brasil. Foi aventada também a possibilidade de se criar um grupo permanente de parlamentares para acompanhar a implementação da CDB no Brasil.

b. Segunda Reunião – 19 de agosto

No dia 19 de manhã foi realizada a segunda reunião com representantes do MMA no gabinete do Deputado Cássio Taniguchi, a saber: Bráulio Dias, Diretor de Biodiversidade e Florestas; Lídio Coradin, gerente de projeto e Carla Campos. Além do Deputado, participaram Beatriz Bulhões, Patrício Macedo e Otávio Gondim.

O MMA também ressaltou que os temas mais importantes a serem decididos na COP10 serão o Protocolo sobre ABS, a revisão do Plano Estratégico e seu conjunto de metas e, os mecanismos financeiros e a mobilização de recursos. 

Protocolo sobre ABS

A adoção do Protocolo sobre Acesso a Recursos Genéticos e Repartição de Benefícios, de caráter vinculante, é a grande expectativa da COP 10. É um dos assuntos mais importante para o Brasil por ser o país mais rico em diversidade biológica e cultural. 

Esse protocolo tem a intenção de definir regras para o acesso a recursos genéticos e seus derivados, para os conhecimentos tradicionais associados aos recursos genéticos e para a repartição de benefícios decorrentes da utilização sustentável dos componentes da biodiversidade.

A negociação deste protocolo não tem sido tarefa fácil. Há muitos pontos sem consenso, refletido no texto abarrotado de colchetes. A esperança é que em Nagoya haja um esforço para se chegar a um texto comum que possa ser adotado pelas Partes. O perigo é ser aprovado um texto fraco que não gere o efeito desejado.

O Brasil condicionou a aprovação do novo Plano Estratégico à adoção do Protocolo.

No Brasil, mesmo dentro do governo, não há consenso sobre o tema. Os pontos nevrálgicos na negociação são o escopo, as definições de derivados, de utilização e de acesso; o tratamento das espécies agrícolas que estão listadas no tratado da FAO; a repartição dos benefícios; o reconhecimento dos direitos dos povos indígenas e comunidades tradicionais; se as regras serão aplicadas aos recursos genéticos adquiridos antes ou depois da aprovação do Protocolo; certificado de cumprimento da legislação nacional, entre outros.

Revisão do Plano Estratégico

O Plano Estratégico foi adotado pelos países signatários da CDB em 2002 para guiar a implementação dos objetivos da Convenção em relação à redução da perda de biodiversidade em âmbitos nacional, regional e global.  Algumas metas definidas no plano vencem em 2010 e um novo plano para o período de 2011 a 2020 será debatido na COP-10/CDB.

O novo Plano define 5 objetivos estratégicos e 20 metas que devem ser alcançadas em 2020.  A incorporação do valor da biodiversidade nas contas nacionais; a eliminação de incentivos que impactem a biodiversidade; o fim da pesca predatória; a redução das pressões sobre os recifes de corais; a ampliação do sistema de áreas protegidas terrestres e marinhas; a proteção dos ecossistemas e de seus serviços ambientais; a restauração de pelo menos 15% das áreas degradadas; o estabelecimento do regime de proteção sui generis para proteger os conhecimentos tradicionais são algumas das metas definidas no Plano.

Em vários pontos do Plano Estratégico há a citação da importância do engajamento dos parlamentares e do respectivo apoio político para garantir a implementação dos compromissos no âmbito nacional e o cumprimento das metas. Há várias recomendações nesse sentido, como por exemplo, a promoção de ações que ampliem o grau de conhecimentos dos formuladores de políticas sobre o valor da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas para a qualidade de vida do ser humano; a definição de metas nacionais de biodiversidade em leis e políticas; a incorporação do valor da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas nas estratégias e planos nacionais; a revisão da aplicação da Convenção.

Mobilização de recursos

A mobilização de recursos financeiros necessários para o cumprimento das obrigações decorrentes da CDB é um dos assuntos mais destacados pelos países em desenvolvimento como necessário para viabilizar a implementação da Convenção. Para contribuir com essa questão, a 9ª Conferência das Partes (COP 9),  realizada em Bonn em 2008, adotou a decisão IX∕11 que aprovou uma estratégia de mobilização de recursos com a participação ativa dos países desenvolvidos, do setor privado, do setor financeiro e de uma forte agenda de cooperação internacional. Recomenda-se o desenvolvimento de mecanismos financeiros novos e inovadores como forma de complementar os mecanismos tradicionais. A mesma decisão decidiu examinar a aplicação dessa estratégia na COP 10.

Biodiversidade Agrícola

Sob o ponto de vista do MMA, o tema biodiversidade e agricultura é o que tem gerado mais polêmicas nas negociações. As grandes monoculturas devem conviver e respeitar os pequenos agricultores, que na grande maioria das vezes, são os responsáveis pela conservação de variedades silvestres de espécies comerciais, como por exemplo, o milho. O MMA citou também a importância de se conciliar a aplicação da CDB com a aplicação do Tratado sobre Recursos Fitogenéticos para Alimentação e Agricultura (TIRFAA), tratado da FAO que tem regras facilitadas para algumas espécies agrícolas utilizadas na alimentação humana. Outros assuntos relacionados com a agricultura e que serão discutidos na COP-MOP5 e COP10 são: avaliação dos riscos à saúde e ao meio ambiente causados pelos organismos vivos modificados, potenciais impactos no mercado devido à contaminação de produtos orgânicos por transgênicos; o manejo adequado da polinização na agricultura e biocombustível.

Biocombustíveis e biodiversidade

Na COP 9 foi adotada a decisão IX∕2 que trata, de uma maneira geral, da importância da sustentabilidade na produção e consumo de biocombustíveis  com vistas a promover os benefícios e reduzir os riscos para a conservação e uso sustentável da diversidade biológica. Para isso é necessário a aprovação de marcos políticos e regulatórios adequados.

Na COP 10 há um novo texto que será examinado e que reforça a necessidade desses marcos políticos; encoraja a utilização de tecnologias sustentáveis e recomenda o desenvolvimento de pesquisas sobre os impactos do biocombustível na biodiversidade principalmente aqueles que possam afetar as condições socioeconômicas e a segurança alimentar e energética das comunidades locais. 

A sustentabilidade na produção de biocombustíveis é um assunto que tem muitas implicações econômicas para o Brasil e por isso deve-se ter uma atenção especial em sua negociação. O Brasil tem adotado medidas e ações responsáveis quanto à sustentabilidade do biocombustível. Recentemente foi aprovado o zoneamento agroecológico da cana-de-açúcar que definiu as áreas para o plantio da cana. No total, são 6 a 7 milhões de hectares destinados para o plantio de cana, sendo que a metade é destinada para a produção de biocombustível. O zoneamento proíbe a expansão da cana no Pantanal, na Amazônia e na Bacia do Alto Paraguai. 

No âmbito estadual, a ÚNICA (União da Indústria da cana-de-açúcar) e o Governo do Estado de São Paulo assinaram, em 2007, o Protocolo Agroambiental do Setor Sucroalcooleiro que estabeleceu uma série de princípios e diretivas técnicas, de natureza ambiental, entre elas, a antecipação do prazo legal para o fim da colheita de cana-de-açúcar com o uso prévio do fogo nas áreas cultivadas pelas usinas. 

Seguindo o exemplo desse acordo com o setor privado, o governo federal tem buscado estabelecer parcerias em outros setores produtivos. A soja, por exemplo, ainda não tem regras claras nem critérios estabelecidos para seu plantio, mas existe uma Mesa Redonda (Roundtable) sobre Soja Responsável que tem como diretriz respeitar as Áreas Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade definidas pelo Decreto federal n◦ 5.092, de 24 de maio de 2004, e pela portaria do MMA n◦ 9, de 23 de janeiro de 2007. Com os frigoríficos foi fechado um acordo de só trabalharem com carne que tenha origem conhecida. Outras ações voltadas para a sustentabilidade, estão sendo implementadas no país. No setor financeiro pode-se citar a adoção dos Princípios do Equador e a decisão do Conselho Monetário Nacional (CMN) de restringir o crédito para projetos no arco do desmatamento. O CMN, a partir de 2008, condicionou a concessão de crédito rural a ser utilizado para qualquer atividade agropecuária nos municípios que integram o Bioma Amazônia ao atendimento de requisitos ambientais, que devem ser verificados pelo agente financiador. 

Uso Sustentável da biodiversidade

Quanto ao uso sustentável dos componentes da biodiversidade, o Brasil assinou um Acordo com a da Conferência das Nações Unidas para o Comércio e o Desenvolvimento (UNCTAD) cujo principal objetivo será promover o comércio e o investimento em produtos e serviços da biodiversidade. Dentro desse escopo tem se trabalhado as cadeias produtivas de produtos da biodiversidade com objetivo de se garantir qualidade e a oferta. A Agência Brasileira de Promoção de Exportação e Investimentos (APEX) tem se esforçado para que o Brasil deixe de ser apenas exportador de commodities, ou seja, de matéria-prima e exporte também produtos com valor agregado. No entanto, há no mercado internacional algumas medidas, tais como a escalada tarifária, que dificultam a exportação de nossos produtos processados para os principais países e blocos consumidores, como os Estados Unidos, China e União Européia.

Papel dos Parlamentares

O MMA reforçou o papel do Congresso na mediação de conflitos. Declarou que o Brasil precisa ter uma estratégia forte para conservar e valorizar a biodiversidade, com regras claras que conciliem os diferentes interesses sejam eles de utilização, conservação ou manejo. 

Outros exemplos de atuação parlamentar são a aprovação do Protocolo sobre ABS, caso seja adotado pelas Partes na COP 10; a aprovação de uma lei que contenha as metas nacionais de biodiversidade, da mesma forma que aconteceu com a Lei de Mudança do Clima. Além disso, há importantes proposições tramitando no Congresso que se aprovadas, contribuirão com o alcance dos objetivos da CDB, quais sejam: 

· PEC do Cerrado e da Caatinga, foi aprovada no Senado Federal e agora está no início de sua tramitação na Câmara dos Deputados, na CCJC. A aprovação da PEC permitirá a normatização das regras de uso do Cerrado; 

· Projetos de incentivos econômicos para meio ambiente e biodiversidade;

· Projeto de lei do Executivo sobre Pagamentos de Serviços Ambientais (PSA). A Costa Rica há 10 anos implantou o pagamento dos serviços dos ecossistemas e a sua aplicação tem apoiado o uso sustentável e a conservação da biodiversidade.

· Lei de Acesso a Recursos Genéticos. Existem vários projetos de lei sobre o assunto que tramitam conjuntamente. No entanto, aguarda-se o recebimento da proposta do governo, que está atualmente em discussão na Casa Civil;

· Aprovação da revisão do Código Florestal.

Outros assuntos nos quais os parlamentares poderão colaborar com novas propostas, são:

· Inserção da valoração da biodiversidade nas contas nacionais; 

· Lei da Biodiversidade (não há uma Política de Biodiversidade aprovada com metas nacionais) e,

· Revisão da Lei da Fauna.

c. Terceira Reunião – dia 27 de agosto

No dia 27 de agosto houve mais uma reunião com o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério das Relações Exteriores. O objetivo foi de conhecer melhor as ações que estão sendo implementadas no Brasil e, avançar na elaboração de uma agenda comum entre Executivo e Legislativo. Participaram da reunião: Pelo MMA, Bráulio Dias, Lídio Coradin e Carla Campos; pelo MRE, Ministro Paulino Carvalho e pelo Grupo de Trabalho da CD, Deputado Cássio Taniguchi, Beatriz Bulhões, Patrício Macedo e Otávio Gondim.

No início da reunião foram apresentados os principais assuntos a serem discutidos na COP 10, os temas que são importantes para o Brasil e algumas ações do Executivo no sentido de implementar os objetivos da CDB no Brasil.
Agricultura x Meio Ambiente

Os conflitos entre agricultura e meio ambiente, na opinião do Dr. Bráulio, são na verdade, conflitos entre a velha agricultura e a nova agricultura. A velha agricultura baseia-se em práticas agrícolas desconectadas do meio ambiente, enquanto a nova agricultura tem avançado com práticas agrícolas mais sustentáveis, com tecnologias de ponta e cuidados com o meio ambiente. 

Esses “conflitos” também se refletem na posição do governo federal. O Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura discordam em vários assuntos, entre eles, acesso a recursos genéticos e repartição de benefícios. O MAPA entende que ao tratar do acesso a recursos genéticos agrícolas no âmbito da CDB, o custo de produção irá aumentar substancialmente, pois os recursos genéticos de nossas principais culturas são provenientes de outros países. Por isso, defendem que esses recursos sejam tratados pelo TIRFAA, que o acesso não tem custo ou, quando tem, é insignificante.

No Brasil, a discussão da legislação nacional sobre o tema está sendo mediada pela Casa Civil, pois não houve consenso entre alguns Ministérios. O MAPA apresentou um texto alternativo à proposta comum dos outros ministérios, defendendo o tratamento diferenciado das espécies agrícolas no caso de acesso, e propondo coordenar e controlar o acesso a essas espécies. O grupo de trabalho, coordenado pela Casa Civil, acredita que até o final do ano, os impasses estarão resolvidos e o Anteprojeto de Lei sobre Acesso a Recursos Genéticos, então, encaminhado para a Câmara dos Deputados.
Recursos financeiros e mecanismo financeiro

Na COP 10 deverão ser aprovadas novas metas e mecanismos de implementação. Há uma proposta que essas metas e mecanismos se transformem em um Protocolo com caráter vinculante e que se estabeleça uma estratégia de mobilização de recursos. A União Européia está resistindo a essa proposta.

Atualmente para o financiamento da CDB não há clareza de quem deve contribuir com recursos e de como distribuir os mesmos. O artigo 20 da Convenção, que trata dos recursos financeiros, diz que as Partes países desenvolvidos devem prover recursos financeiros novos e adicionais para que as Partes países em desenvolvimento possam cumprir com as obrigações decorrentes da Convenção. Para isso, a Conferência das Partes estabeleceu uma lista definindo quais são as Partes países desenvolvidos e quais são as Partes países em desenvolvimento. Essa lista deve ser periodicamente revisada e atualizada. 

O artigo 20 ainda reconhece que o grau de efetivo cumprimento dos compromissos assumidos pelos países em desenvolvimento está condicionado ao repasse de recursos financeiros e da transferência de tecnologia dos países desenvolvidos. As diferenças de condições e necessidades entre as Partes também devem ser consideradas ao ser definidas as responsabilidades específicas. Reafirma o princípio das responsabilidades comuns, mas diferenciadas, ou seja, todas as Partes têm responsabilidades na implementação das decisões, mas de forma diferenciada conforme suas necessidades, condições e grau de desenvolvimento.

O mecanismo financeiro da Convenção, previsto no artigo 21 da Convenção, é o Fundo Mundial para o Meio Ambiente (GEF, sigla em inglês) e seu papel é prover recursos para todas as Partes, em especial para os países em desenvolvimento, poderem cumprir com os requerimentos da Convenção.

Na prática, as Partes países desenvolvidos não querem prover recursos para as Partes países em desenvolvimento. No entanto, defendem a adoção de metas ousadas que atingem igualmente todas as Partes. A União Européia, por exemplo, propõe como nova meta sustar a perda de biodiversidade, mas não especifica quais serão os recursos que as Partes países em desenvolvimento terão acesso para cumprir com tal meta. 

O Brasil tem buscado outras fontes de recursos para financiamento de ações de conservação e uso sustentável da biodiversidade. Recentemente, no último dia 2 de agosto, o Brasil fechou um acordo com os Estados Unidos para o perdão de uma dívida de cerca de US$ 21 milhões que serão revertidos para programas de proteção da Mata Atlântica, da Caatinga e do Cerrado.

O Brasil deveria propor algum instrumento de mercado, pois é de seu interesse, que se estimule e regule o mercado de produtos da biodiversidade.

O Deputado Cássio Taniguchi concordou com a afirmativa e citou como exemplo, o direito de construir, instrumento urbanístico desenvolvido e aplicado pioneiramente pela cidade de Curitiba e incorporado depois no Estatuto da Cidade. Tal instrumento destina-se à preservação de imóveis de interesse arquitetônico, paisagístico e ambiental, bem como a implantação de equipamentos comunitários e programas de habitação social. O instrumento permite a compensação aos proprietários de imóveis que são objetos de preservação e que por isso possuem restrições construtivas.

Biodiversidade Florestal

O tema financiamento de florestas é outro em que há divergências entre países. Essa discussão tem se dado no âmbito do Foro das Nações Unidas sobre Florestas, na Convenção de Mudanças Climáticas e na Convenção sobre Diversidade Biológica.

Desde 1992, na Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD) ou Eco-92, foi aprovada a Declaração de Princípios sobre Florestas. Em 2000 criaram o Foro das Nações Unidas sobre Florestas (UNFF), que desde então é o foro universal sobre florestas. O escopo do Foro abrange o manejo, a conservação e o desenvolvimento sustentável de todos os tipos de florestas. O Foro vem também se debruçando nos meios de implementação do manejo florestal sustentável, principalmente sobre o financiamento internacional de florestas, estímulos, crédito facilitado e juros baixos. Em 2009, em sessão especial, a UNFF adotou uma decisão referente a meios de implementação e nela também estabeleceu um grupo Ad Hoc de especialistas para elaborar propostas que aprimorassem o financiamento internacional ao manejo florestal sustentável, inclusive considerando-se a criação de um Fundo Global para Florestas, defendido pelo Brasil. O Foro estabelece também um processo facilitador com o objetivo de mobilizar recursos novos e adicionais de todas as fontes. Adicionado a isso, é importante ressaltar que o Brasil propôs, durante a 12ª Conferência das Partes (COP-12) na Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), realizada em Nairóbi em 2006, a criação de um novo arranjo para prover incentivos financeiros positivos para países em desenvolvimento que voluntariamente reduzam suas emissões de gases de efeito estufa por desmatamento. Já na COP-13, em 2007, foi adotado o Plano de Ação de Bali que prevê negociações, no âmbito da Convenção, da provisão de incentivos positivos para a Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal (REDD). As negociações sobre o tratamento internacional de REDD deverão ser concluídas até a COP-16, a realizar-se no México, em novembro e dezembro de 2010. 
Cooperação Sul-Sul

A COP 10 discutirá também estratégias para ampliar a cooperação sul-sul. Uma das formas de fortalecer essa cooperação é por meio da irmandade entre cidades de diferentes países. Curitiba, por exemplo, tem diversas cidades-irmãs, entre elas, destaca-se a cidade de Durban, na África do Sul. O acordo de cooperação entre as duas cidades abarcará parcerias nas áreas de meio ambiente e biodiversidade.

Metas de 2010

Neste ano de 2010, o prazo para se alcançar as metas traçadas no Plano Estratégico da CDB, para reduzir significativamente a perda de biodiversidade terminou. Nenhum país alcançou tais metas, nem mesmo o Brasil. No entanto, em algumas metas, o Brasil foi o país que mais chegou perto de alcançar. As metas brasileiras, em um total de 50, foram discutidas e aprovadas no CONABIO em 2008. 

Na COP 10 haverá a revisão do Plano Estratégico com redefinição de metas. À luz dessa revisão será necessário que o Brasil também revise as suas metas, agora para um novo horizonte, para 2020. 

A meta de conservação da biodiversidade, aprovada pelo CONABIO, foi inserida no programa Brasil 2022, desenvolvido e coordenado pela Secretaria de Assuntos Estratégicos (SAE). A meta para 2022 é garantir a implementação de, no mínimo, 30% do bioma amazônico e de 10% dos demais biomas e da zona costeira e marinha como unidades de conservação. 

Tecnologia de Restrição de Uso Genético (GURT, sigla em inglês)

Outro assunto de destaque é a moratória para uso de tecnologias de restrição de uso, como por exemplo, as sementes conhecidas como terminator. O Brasil aderiu a moratória que ainda está em vigor. No entanto, há um projeto de lei do Deputado Vacarezza tramitando na CMADS que autoriza o uso dessas tecnologias, confrontando com o compromisso assumido internacionalmente. Importante notar que o interesse de aprovar o uso dessa tecnologia é apenas das empresas. Até mesmo a delegação dos EUA é contra. No caso das árvores transgênicas, também há uma moratória para o uso comercial, porém pesquisas estão autorizadas.

Inserção do valor da biodiversidade nas contas nacionais

Uma ação urgente que irá contribuir para a conservação e uso sustentável da biodiversidade é a inserção do valor da biodiversidade nas contas nacionais. Atualmente o IBGE, no cálculo das contas nacionais, considera a atividade de silvicultura como item da agricultura e a água como parte da indústria de extração mineral. Nenhum outro componente da biodiversidade e outros serviços dos ecossistemas são inseridos nesse cálculo. Ainda não há compromisso político de incluir biodiversidade nas contas nacionais. Há, no entanto, a iniciativa das compras públicas sustentáveis, que movimentam recursos de mais ou menos 10% do PIB, mobilizando setores da economia que se ajustam às demandas nos editais de licitação. No Brasil já existem iniciativas nos diferentes níveis de governo: federal, estadual e municipal.
Criação de Unidades de Conservação

Uma das importantes maneiras de se conservar a biodiversidade é por meio de estabelecimento de unidades de conservação (UC), ou seja, por meio de conservação in situ. O Brasil avançou muito neste quesito, quase alcançando a meta proposta. Um dos problemas foi e ainda é a falta de orçamento para consolidação das unidades. É necessário buscar outras fontes de recursos, que não orçamentários, por exemplo, por meio de instrumentos econômicos tais como o imposto de renda na área ambiental ou por meio de parcerias público-privado ou ainda por cooperação internacional. Um exemplo é a parceria com a África do Sul em programas que gerem emprego e renda com a conservação da biodiversidade e o uso sustentável de seus componentes.

Usina de Idéias em biodiversidade

Para que o Brasil se estabeleça, cada vez mais, na liderança mundial do tema biodiversidade, a criação de uma Usina de Idéias, instituição tipo think tank seria muito interessante, inclusive se partisse mais uma vez de Curitiba, que já se colocou na vanguarda quando se trata de meio ambiente urbano e biodiversidade. A Universidade Livre poderia ser o primeiro think tank do Brasil, com especialistas que teriam a incumbência de produzir pesquisas, análises e conselhos orientados as políticas públicas, além de definir estratégias e desenvolver capacidades em biodiversidade.

IPBES

Durante a reunião do Programa de Meio Ambiente das Nações Unidas (PNUMA ou UNEO, em inglês) em 11 de junho deste ano, em Busan, na Coréia do Sul, foi aprovada a recomendação de se criar a Plataforma Intergovernamental sobre Biodiversidade e Serviços dos Ecossistemas - IPBES (Intergovernmental Science-Policy Platform on Biodiversity and Ecosystem Services). Essa recomendação foi enviada à Assembléia Geral da ONU, realizada de 20 a 30 de setembro, antes de ser submetida à COP 10. Se aprovada, será um órgão intergovernamental independente que terá sua estrutura composta de 1 presidente, 4 vice-presidentes (um de cada região das Nações Unidas), comitê executivo, comitês de pesquisadores e comitês consultivos. O financiamento será voluntário, a título de contribuição dos países.

O IPBES deverá realizar avaliações regulares, independentes cientificamente, sobre o conhecimento a respeito da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas. Também deverá apoiar a formulação e a implementação de diretrizes, com ênfase nas necessidades de implementação de competências para melhorar a interface entre a ciência e as tomadas de decisões.
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Brasil, França e Coréia do Sul se candidataram a sediar tal instituição, o que representaria ter uma sede física para o Secretariado, sediar reuniões, promover avaliações e capacitações. Para o Brasil sediar a organização, primeiro o Congresso Nacional deverá aprovar, pois é caracterizado como um acordo internacional que tem custos adicionais além de ter a necessidade de espaço físico para a sede. O Brasil deverá oferecer imunidade aos representantes da instituição. O favorito para sediar o IPBES, no entanto, é a Coréia do Sul.
Agenda Comum entre Legislativo e Executivo

Antes de chegar ao fim da reunião, foram discutidas algumas ações da agenda comum entre legislativo e executivo. Essa agenda estaria dividida em 3 partes: pré - COP 10, durante a COP 10 e pós – COP 10. 

As ações propostas antes da COP 10 englobam o acompanhamento e participação das discussões para a definição da posição brasileira; reunião entre Executivo, com a presença da Ministra Izabella Teixeira e Legislativo, com a participação dos parlamentares que irão à COP 10, para definir estratégias de atuação; levantamento das proposições que estão em tramitação no Congresso Nacional com vistas à implementação da CDB no Brasil; elaboração de uma declaração de grupo de parlamentares sobre biodiversidade. 

Quanto à reunião com a Ministra antes da ida para Nagoya, Dr. Bráulio sugeriu que fosse preparado um roteiro que incluísse as atividades eventuais que necessitariam da presença da Ministra; propostas substantivas a ser incorporada nas negociações; e temas que o Brasil deveria dar mais destaque. E, sobre as proposições que estão tramitando no Congresso, solicitou a atenção dos parlamentares ao projeto de acesso a recursos genéticos (que deve ser encaminhado pela Casa Civil antes do fim deste governo), ao projeto que trata de pagamentos de serviços ambientais (PSA) e à PEC do Cerrado e Caatinga.

Durante a COP 10, nas ações definidas estão incluídas a participação dos parlamentares, como observadores, do segmento de alto nível, com vistas a acompanhar a posição brasileira e demonstrar o engajamento do Poder Legislativo no cumprimento dos compromissos assumidos; a participação na iniciativa GLOBE International visando à formação de uma liderança global e nacional a favor da biodiversidade; a participação, como observadores, do evento de Biodiversidade e Cidades, com vistas a novas proposições legislativas sobre o assunto e organização de encontros bilaterais, a serem definidos, visando estabelecer parcerias e colaborações.

E finalmente, depois da COP 10, ao voltar para o Brasil, realizar-se-á reunião de prestação de contas para a sociedade para dar ciência dos resultados da COP10 e definir próximos passos; e será elaborada e apresentada ao Congresso Nacional uma Plataforma para atuação do Legislativo em temas relacionados à implementação da CDB (proposições prioritárias; lacunas de regulamentação; eventos de conscientização e informação sobre biodiversidade; aproximação com representantes-chaves da sociedade brasileira e estratégia de mobilização de parlamentares para engajamento na causa da biodiversidade).

Papel dos parlamentares na COP 10

Os parlamentares podem contribuir com a posição brasileira propondo alterações substantivas nos textos das decisões que serão examinadas pelas Partes e poderão ou não ser adotadas na COP 10. 

Os parlamentares podem contribuir com proposta de instrumentos adequados para a implementação da CDB no Brasil.

O engajamento dos parlamentares também é importante no tema Biodiversidade e Cidades, que propõe a incorporação da preocupação e proteção da biodiversidade no planejamento e gestão das cidades. Houve um seminário em Curitiba no dia 9 de setembro com a participação de autoridades locais e haverá um encontro paralelo durante a COP 10 que pretende aprovar um texto de decisão para ser submetido ao exame das Partes.

O convite para a participação dos parlamentares na delegação brasileira para a COP 10 foi oficializada por meio de uma carta do Ministro Celso Amorim encaminhada aos presidentes da Câmara e do Senado. O MRE está aguardando as indicações.

2. MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

A reunião com o representante do MRE, Ministro Paulino Carvalho, foi no dia 18 à tarde, no gabinete do Dep. Cássio Taniguchi, com a participação do deputado, Patrício Macedo e Beatriz Bulhões.

O Ministro Paulino explicou a estrutura das Conferências das Partes, como os países se organizam em grupos tais como o GRULAC (Grupo de Países da América Latina e Caribe) e os Megadiversos (17 países, entre os quais o Brasil, com maior biodiversidade). O Brasil tem posição de liderança nesses dois grupos.

Em seguida, citou os temas que serão discutidos na COP10, quais são os mais importantes para o Brasil e quais serão as posições brasileiras defendidas.
Protocolo sobre Acesso a Recursos Genéticos e Repartição de Benefícios

O destaque da COP 10 será a negociação do Protocolo sobre ABS (Access and Benefit Sharing), no qual o Brasil tem liderado os debates, tanto como Parte ou como presidente do Grupo de Países Megadiversos. O Protocolo sobre ABS é um adendo à Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB). No texto do Protocolo há ainda grandes dissensos em relação ao escopo. O Ministério da Agricultura do Brasil, por exemplo, tem defendido que espécies para alimentação e agricultura fiquem de fora do protocolo, que sejam tratados no âmbito da FAO, no TIRFAA (Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para Alimentação e Agricultura). Já os países africanos não aceitam essa separação, pois o TIRFAA não inclui muitas espécies agrícolas nem inclui espécies animais, como bovinos, suínos, etc. O Ministro Paulino ressalta, no entanto, que o próprio texto do Protocolo, em seu artigo 10 recomenda a harmonia entre os diferentes protocolos e, portanto seria interessante que se buscasse uma solução equilibrada. Já houve algumas reuniões para negociação do Protocolo, e mesmo assim, não se chegou a um texto de consenso. A última tentativa será em Nagoya. Se o texto for aprovado em Nagoya, o Protocolo entrará em vigor após a assinatura de pelo menos 50 países e, para o Brasil, só depois de ser aprovado pelo Congresso Nacional.

Revisão do Plano Estratégico da Convenção

Na COP10 será examinada e adotada a revisão do Plano Estratégico, com metas para o período de 2011-2020. Nas negociações, o Brasil tem condicionado a revisão das metas à aprovação de recursos que viabilizem a implementação de tais metas e a aprovação do Protocolo sobre ABS.

Protocolo Suplementar de Biossegurança

Outro assunto de grande importância para o Brasil é a negociação, na COP-MOP5, do Protocolo Suplementar no âmbito do Protocolo de Cartagena, de Biossegurança. O Protocolo suplementar criará um mecanismo de responsabilidade e compensação por possíveis danos causados por movimentos transfronteiriços de organismos vivos modificados (OVMs) à biodiversidade. Os países serão obrigados a adotar seguro ou garantias financeiras para cobrir possíveis danos, o que traria custos elevados ao comércio de produtos oriundos da biotecnologia. A Embrapa defende que o Brasil não aceite assumir esses custos adicionais. 

Informe Nacional

O Brasil apresentará seu 4º Informe Nacional sobre a implementação da CDB no Brasil, o que avançou e o porquê de outros assuntos não terem avançado.

Papel dos Parlamentares

O Ministro Paulino ressaltou a importância da participação dos parlamentares na COP 10, especialmente durante os dias 27, 28 e 29 de outubro, quando ocorrerá o Segmento de Alto Nível, com a participação da Ministra do Meio Ambiente e outras lideranças nacionais.

Para oficializar a participação dos parlamentares na delegação brasileira, o Embaixador Sérgio Danese, chefe da assessoria parlamentar do MRE, prepararou um ofício do Ministro Celso Amorim para os presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal convidando e pedindo indicação de representantes para comporem a delegação brasileira para a COP 10, em outubro.

APL sobre Acesso a Recursos Genéticos

 Antes de terminar a reunião, o Ministro Paulino informou sobre a situação do Anteprojeto de Lei (APL) sobre Acesso a Recursos Genéticos e aos Conhecimentos Tradicionais Associados e a repartição de benefícios. Esse APL está na Casa Civil desde 2003 para resolver as divergências entre as posições dos diferentes ministérios antes de ser encaminhado para o Congresso Nacional. Há uma clara orientação do Presidente da República em encaminhar a proposta antes do fim de seu mandato.
3. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
No dia 24 de agosto às 9h foi a vez de ouvir o Ministério da Ciência e Tecnologia. Participaram da reunião Cláudia Rezende Barreto e Ricardo Melamed pelo MCT e pela Câmara o Deputado Cássio Taniguchi, Beatriz Bulhões e Patrício Macedo.

Protocolo sobre ABS

O assunto de maior destaque foi novamente o Protocolo sobre ABS, que na opinião da Dra. Cláudia é genérico, mas é o que é possível de se negociar. Para nos situar no tema, Dra. Cláudia fez um resumo de todo processo de negociação. A negociação do Protocolo foi uma decisão das Partes adotada na COP 9, em 2008, em Bonn. De lá para cá houve diversas reuniões de negociação. Na reunião de Paris, em abril de 2009, o texto-base para negociação expressava as diferentes posições das Partes que apresentava por volta de 3 mil colchetes. Em março de 2010, em Cali, na Colômbia, houve outra reunião do grupo quando se avançou um pouco no texto. Em julho, em Montreal, nova reunião aconteceu. Como ainda restam muitas pendências no texto que será discutido na COP10 decidiu-se por bem tentar mais uma rodada de negociações antes de Nagoya em Montreal em setembro. O responsável pelas negociações pelo Brasil é o Itamaraty na pessoa do Ministro Paulino Carvalho.

Do processo de negociação o que se decidiu efetivamente é que o regime internacional deste acordo adicional sobre acesso a recursos genéticos será um protocolo, acordo de caráter vinculante. Grupos de países, como EUA, Japão, Canadá e Austrália querem um protocolo geral sem muita força. Já o Brasil e os países megadiversos lutam por um acordo forte que garanta a repartição de benefícios e o respeito aos conhecimentos tradicionais. Na opinião do MCT, o Brasil perde força em sua posição como país ao liderar e representar o interesse do grupo de países megadiversos.

O Protocolo, em seu escopo, além do acesso aos recursos genéticos inclui acesso aos derivados desses recursos genéticos, ou seja, todo tipo de substância que deriva dos recursos genéticos, tais como óleos, resinas, etc. Define também o conceito de utilização dos recursos genéticos e seus derivados. Quanto às espécies da agricultura e alimentação, não há consenso se devem ou não fazer parte desse protocolo. O Brasil, por exemplo, mesmo internamente, não tem clara sua posição como país. O MAPA defende que essas espécies devem ser tratadas no TIRFAA, embora o tratado da FAO não inclua animais e apenas um número restrito de espécies. O MMA defende que as espécies agrícolas entrem no escopo do Protocolo sobre ABS. Outra opção seria direcionar um tratamento diferenciado para estas espécies dentro do Protocolo, mas aí resta definir o que é tratamento diferenciado.

Os países megadiversos, liderados pelo Brasil, defendem ainda a obrigatoriedade do certificado de cumprimento da legislação nacional e do consentimento prévio informado entre países e comunidades locais e indígenas (PIC,sigla em inglês), considerando que o provedor do recurso genético ou do conhecimento tradicional é o provedor originário, ou seja, aquele no qual originalmente existia ou existe o recurso genético acessado. A repartição de benéficos deverá ser sempre com o provedor originário. O MCT acredita que o certificado de origem do recurso genético é suficiente para se garantir o cumprimento dos requisitos necessários para a repartição de benefícios. Atualmente o CNPQ já registra as pesquisas científicas que coletam e acessam recursos genéticos, e tem toda a capacidade de acompanhar os acessos no território nacional devido a ter bancos de dados sobre pesquisas e pesquisadores, como a Plataforma Lattes, que permitem a rastreabilidade. Na opinião do MCT, os assuntos mais delicados no protocolo são: proposta de origem, definição de utilização, certificado de cumprimento da legislação nacional, a falta de definição do conceito de acesso no protocolo. Como 194 países assinarão um protocolo de acesso e repartição de benefícios advindos desse acesso se não se sabe o que é acesso? Na opinião do MCT, o Protocolo deveria adotar a definição de acesso da Universidade das Nações Unidas (UNU).

Artigo 8(j)

A Dra. Cláudia citou também a negociação de itens do artigo 8(j) da Convenção que trata dos conhecimentos tradicionais. Na COP10 será discutido um Código de Conduta Ética que se adotado pelas Partes deverá determinar que, antes de entrar em áreas ocupadas pelas comunidades locais e indígenas, será necessário solicitar a permissão de entrada e a respectiva anuência.

Biodiversidade e Mudanças Climáticas

Outro tema para se acompanhar com atenção. Nesse tema, está em jogo a questão da fertilização dos oceanos com intuito de mitigar o efeito das mudanças climáticas. Há uma moratória vigorando que proíbe o lançamento de ferro nos oceanos. O texto que será examinado na COP 10, mantém a moratória para atividades, mas não proíbe a pesquisa sobre fertilização com a intenção de se combater as mudanças climáticas. A fertilização dos oceanos tem a intenção de aumentar as populações do fitoplâncton para seqüestro de carbono e conseqüentemente diminuir os efeitos do aumento da temperatura. No texto atual há ainda sutilezas que podem acarretar graves conseqüências, tais como, o aumento da abrangência da fertilização, deixando de ser apenas oceânica para fertilização das águas, o que engloba todos os corpos hídricos que recebem águas residuais da agricultura, impactando toda atividade agrícola. 

Biocombustível

As decisões na COP10 sobre biocombustível também podem impactar muito o Brasil. Há uma clara intenção de correlacionar biocombustível e agricultura sustentável, definindo-se critérios que podem criar restrições a produção do etanol no Brasil. Esse é um cuidado que o Brasil deve ter, não deixar as negociações serem pautadas por interesses econômicos disfarçados. Os EUA, que não são Parte da CDB, e organizações não governamentais financiadas por eles lutam para aprovação de certos critérios que criem restrições para o Brasil, criando dificuldades para produzir etanol no Brasil. Tentam até incluir a cana-de-açúcar transgênica na moratória das árvores transgênicas, mesmo sendo a cana-de-açúcar uma gramínea. Desde 2007, a Plataforma Biotecnológica da CanaVialis/Alellyx, juntamente com a Monsanto, concentram esforços para o desenvolvimento e comercialização de cana RR/Bt, resistente ao herbicida glifosato e insetos da família dos lepidópteros. Esta mesma tecnologia é amplamente utilizada com sucesso em outras culturas. Estas tecnologias permitirão aumentar a produtividade dos canaviais e diminuir seus custos de produção.
Biotecnologia

Na opinião da Dra. Cláudia há um interesse de proibir transgênicos no mundo todo o que pode atrasar o desenvolvimento da biotecnologia que traga benefícios para a humanidade. As tecnologias de restrição de uso, por exemplo, as conhecidas sementes terminator, estão com o uso comercial proibido. As espécies transgênicas têm sido tratadas como espécies invasoras e o Greenpeace é quem tem encabeçado esta discussão.

O Brasil, por meio do Ministério de Ciência e Tecnologia, tem investido na formação de profissionais na área de biotecnologia e em pesquisas que agreguem valor à biodiversidade brasileira; por exemplo, em 2004 foi criada a Rede Nordeste de Biotecnologia, a Renorbio, com a finalidade de acelerar o processo de desenvolvimento da região nordeste através da biotecnologia, integrando esforços de formação de recursos humanos ao desenvolvimento científico e tecnológico para produzir impactos socioeconômicos que permitam a melhoria da qualidade de vida de sua população. Além de desenvolver projetos importantes para a região tem estabelecido parcerias de cooperação internacional, em especial com países da África. Com Uganda, por exemplo, o projeto de produção de leite por cabras transgênicas tem o objetivo de reduzir a mortalidade infantil. Já a Rede de Biodiversidade e Biotecnologia da Amazônia Legal (Bionorte), criada em 2008, concentra 1∕3 das patentes do Brasil sobre biodiversidade.
A biotecnologia tem um potencial enorme para solucionar desafios que ameaçam a sobrevivência do ser humano. O próprio Vaticano reconheceu isso e assinou um documento sobre Ciência, Tecnologia e Agricultura que incentiva a biotecnologia para a solução do problema da fome, mas ressalta a importância de se ficar vigilante aos impactos que possam trazer para a saúde humana.

A paralisação ou o atraso das pesquisas em biotecnologia afetará muitas empresas nacionais.  Há um interesse não declarado de manter o Brasil como fornecedor de matéria-prima e consumidor de tecnologia, que continue como colônia por muitos anos ainda. Os assuntos referentes a transgênicos são tratados no Protocolo de Cartagena.

Papel dos parlamentares

Quanto ao papel dos parlamentares, Dra. Cláudia é da opinião que o tema de acesso é prioridade e que deve haver um esclarecimento e uma conscientização dos parlamentares neste sentido. Cita o PL 3399∕2008 do Deputado Nazareno Fonteles (PT∕PI), que altera a redação do art. 19 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. Exige no pedido de patente a revelação da origem de recursos genéticos ou outros recursos biológicos existentes na biodiversidade nacional ou de qualquer outro país, assim como a comprovação de repartição dos benefícios pelo seu uso com o país provedor, país de origem e comunidades tradicionais detentoras do conhecimento associado a estes recursos biológicos. De uma maneira geral, os parlamentares não possuem conhecimento específico sobre a matéria que votam por isso Dra. Cláudia sugere que os parlamentares adotem ações mais proativas com intuito de se aproximarem do problema antes de propor a regulação do mesmo. Citou como bom exemplo, a iniciativa do Deputado Aldo Rebelo, relator do projeto que altera o Código Florestal, que viajou pelo Brasil promovendo debates com a sociedade para entender melhor as diferentes realidades do Brasil, seja na área rural seja na área urbana, antes de elaborar seu relatório. 
Anteprojeto de Lei sobre Acesso a Recursos Genéticos

Sobre a legislação nacional, o MCT tem participado ativamente das reuniões da Casa Civil para concluir o anteprojeto de lei sobre acesso e encaminhar para o Congresso Nacional. No ponto de vista do MCT há a necessidade de desburocratizar o APL para tornar mais ágil o acesso aos recursos genéticos e aos conhecimentos tradicionais no país. O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético (CGEN) é muito burocrático. A estrutura de registro, aprovação e controle do acesso deve ser mais leve e descentralizada. No APL, o CGEN deverá ser apenas normativo. O órgão executivo do CGEN deverá providenciar todos os trâmites para permitir e controlar o acesso das instituições registradas no CGEN. Outro ponto chave na legislação nacional é a repartição de benefícios. Haverá no novo texto do APL a previsão de uma contribuição tributária, nos moldes do CIDE (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico) que incidirá sobre o acesso aos recursos genéticos e aos conhecimentos tradicionais. Além disso, contratos de repartição de benefícios e consentimento prévio informado serão obrigatórios entre o provedor e o usuário. 

4. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

No mesmo dia 24 de agosto às 11h a reunião foi com os representantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Participaram pelo Ministério, o Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica, Derli Dossa, Maria José Sampaio, da Embrapa, Roberto Lorena, assessor de Gestão Estratégica do MAPA. Pela Câmara participaram o Deputado Cássio Taniguchi, Beatriz Bulhões, Patrício Macedo e Otávio Gondim. Os temas ressaltados são relatados abaixo.
Protocolo sobre ABS

O tema candente novamente foi o acesso a recursos genéticos e a repartição de benefícios. Sob o ponto de vista da Agricultura, há dificuldades em aceitar o texto do Protocolo, pois a regulamentação de acesso irá impactar toda a cadeia dos produtos da agricultura. As condições de acesso a recursos genéticos da agricultura são diferentes das condições do acesso a outros recursos genéticos. A negociação de um acesso se inicia de forma bilateral, ou seja, entre o dono do recurso genético e aquele que quer acessar o recurso genético. As condições do acesso e de repartição de benefícios são estabelecidas em contrato. No entanto, no acesso a recursos genéticos agrícolas melhorados, como no caso do trigo que tem mais de 40 componentes incorporados em 15 anos, a repartição de benefícios não é tão clara. Esse acesso atinge toda a cadeia, inclusive partes que não estão nos contratos estabelecidos. No caso do acesso a componente da biodiversidade para fins não agrícola a relação é mais direta e por isso mais fácil de estabelecer a repartição de benefícios, como, por exemplo, o acesso ao veneno da aranha para uso na produção de medicamento. Nesse caso, não há genes de propriedades diferentes, só há um provedor.

A adoção desse Protocolo irá afetar o Brasil de forma contundente, pois tudo que o Brasil consome na alimentação não é recurso genético brasileiro. A agricultura brasileira faz com que sejamos o 2º maior exportador do mundo. Há projeções de crescimento bastante positivas para o Brasil. Na pecuária de corte espera-se um crescimento de 2,42%; para a produção de grãos estima-se 37% de crescimento até 2020. No geral há previsão de 38% de crescimento da agricultura brasileira em uma área que ocupa apenas 8% do território nacional.

Agricultura Sustentável

Existem outros mecanismos, como o REED que protege ecossistemas florestais e seus serviços ambientais por meio de compra de crédito de carbono por países que têm metas de redução de gases de efeito estufa. O Brasil, querendo aproveitar essa oportunidade criou o Programa ABC, o Programa de Agricultura de Baixa Emissão de Carbono. Por meio dele haverá investimentos em extrativismo, de alta tecnologia, de espécies para uso em cosméticos e fitoterápicos, em recuperação de áreas degradadas e recuperação de 1,5 milhão de hectares de pastagens.

Este programa parte da premissa de se aumentar a pecuária e a produção de grãos em áreas já antropizadas sem desmatar nenhuma área nova e intacta. Pretende-se também estimular sistemas agroflorestais, ou seja, a integração de lavoura, pecuária e floresta.

Outra prática a ser estimulada pelo Programa ABC é o Plantio Direto na Palha que é um sistema de baixo impacto que evita processos erosivos e contribui para a fixação de carbono na terra.

TIRFAA e CDB

No caso de genes necessários ao crescimento de nossa agricultura, o Brasil precisa de genes de gramíneas resistentes à seca, que estão na África. Por isso é importante a cooperação internacional e a facilitação do acesso. A FAO, por meio do TIRFAA (Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para Alimentação e Agricultura da FAO), ratificado pelo Brasil em 2006, é o melhor fórum para isso. O Acordo da FAO, no entanto, não reconhece o termo agrobiodiversidade, não inclui espécies animais e a lista de espécies de plantas que estão inseridas neste regime ainda é muito pequena. O MAPA defende que as espécies agrícolas sejam tratadas em fóruns de agricultura e não em fóruns ambientais. É da opinião que o Protocolo sobre Acesso não deveria tratar dessas espécies agrícolas ou então deveria tratar dessas espécies de forma diferenciada. No Governo brasileiro há praticamente duas posições diferentes. A do Meio Ambiente, que tem a visão bastante ambientalista e o da Agricultura com a visão de produção. 
No próximo ano a FAO deverá ter um presidente brasileiro o que será muito bom para o Brasil e para as negociações no âmbito do TIRFAA. Atualmente as negociações estão complexas, devido a influência das negociações do Protocolo sobre ABS. Os países da África, por exemplo, fecharam a posição de segurar a lista da FAO, pois querem ter benefícios do acesso às suas espécies de gramíneas, inclusive daquelas que o mundo todo já utiliza.

O TIRFAA é muito importante para o Brasil, pois além da alimentação brasileira ser altamente dependente de espécies exóticas, pois mais de 90% das espécies que utilizamos não são originárias do Brasil e também porque permite o acesso a recursos genéticos importantes para a pesquisa agrícola de melhoramento genético permitindo a obtenção de novas variedades vegetais

Outros temas

Outros temas, que deverão ser negociados e aprovados na COP10, e de interesse do Ministério da Agricultura, são: 

· A adoção de um Protocolo Suplementar no âmbito do Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança

· Serviços ambientais

· Biocombustíveis

· Biodiversidade Marinha, que implicará em decisões sobre área protegidas marinhas e a conseqüente restrição à exploração de petróleo nestas áreas. Se não houver o devido cuidado dos nossos negociadores esta decisão poderá impactar fortemente a exploração de petróleo no pré-sal, o que é de grande interesse da Arábia Saudita porque a exploração deles é terrestre e o nosso é basicamente marinho. Na COP 9 a Arábia Saudita entrou em confronto com o Brasil devido a produção de biocombustível, agora o motivo será o petróleo.

· Revisão do Plano estratégico com novas metas, algumas delas muito ambiciosas, que dificilmente o Brasil terá condições de cumpri-las.

5. MINISTÉRIO DA SAÚDE

A reunião com o Ministério da Saúde foi a última desta rodada. Aconteceu no dia 1º de setembro às 9h30 na sede da Anvisa. Participaram pelo Ministério da Saúde: Ana Tapajós, da Assessoria de Assuntos Internacional, Caiene Caixeta, da Assessoria de Assuntos Internacional, Erika Mattos de Veiga, da Anvisa, Maria Aparecida Carvalho, da Assessoria Parlamentar, Lucely Gonçalves, do Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador , Pedro Canísio Binsfeld, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos, Jorge Ramalho, da Assessoria de Assuntos Internacional, Maria América Duarte, da Consultoria Jurídica, Carlos de Deus, Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do MS. E representando o grupo de trabalho, no âmbito da CMADS da Câmara dos Deputados: Patrício Macedo e Beatriz Bulhões, pelo Gabinete do Deputado Cássio Taniguchi, Otávio Gondim Pereira da Costa, pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados e Wilson Santos de Andrade, pela Comissão Mista de Mudança Climática.

Inicialmente foi explicada a ausência do Deputado Cássio Taniguchi e do Deputado Jorge Koury na reunião e em seguida foi feita uma apresentação dos participantes e explicando o motivo da reunião.  Ana Tapajós, do Ministério da Saúde, iniciou a reunião com um resumo dos temas que serão tratados na COP-MOP5 e na COP 10 e que são pertinentes à saúde. Informou que há 10 anos a equipe do MS acompanha os assuntos referentes à Convenção sobre Diversidade Biológica e ao Protocolo de Cartagena, tais como transporte, embalagem e identificação de OVM. 

Protocolo Suplementar de Biossegurança

Na COP-MOP5, que se discutirá a implementação do Protocolo de Cartagena, a preocupação do MS são as implicações dos Organismos Vivos Modificados (OVM) na saúde. O MS é a autoridade nacional competente para o Protocolo, o ponto focal nacional é Dr. Pedro C. Biensfeld, representante da Saúde na CTNBio. A intenção dele é criar um pequeno comitê para desenvolver pesquisas nessa área. Na COP-MOP5 também será negociado um Protocolo Complementar, mas que menciona a saúde de forma superficial. A posição que prevalece no Protocolo é de um regime de responsabilidades e compensação em relação aos riscos à saúde. O MS se preocupa com o dano à saúde humana mesmo que não haja dano ambiental e a biodiversidade.

O interesse no comércio de transgênicos é enorme, inclusive para o Brasil que é um dos maiores exportadores de commodities. O protocolo é vinculante em sua grande parte, isto é, obriga os países a cumprirem por meio da internalização dos compromissos assumidos na legislação nacional. Um assunto que ainda não está muito bem resolvido no Protocolo é a responsabilidade civil que é mencionada, mas não é determinante. 

O Brasil precisa se preparar internamente para a implementação dos compromissos, criando massa crítica que possa apoiar nas negociações internacionais, além de planejar estratégias para o futuro.

Espécies Exóticas Invasoras 

A atenção do MS é sobre as águas de lastro de navios que podem contaminar águas marinhas e fluviais com a vinda de microorganismos exógenos. Está sendo desenvolvido um estudo nos portos e aeroportos com objetivo de verificar o impacto da entrada de microorganismos no território brasileiro na saúde. Dependendo dos resultados, serão definidos procedimentos adequados para evitar e controlar contaminação.
Protocolo sobre ABS

O tema central de todos os Ministérios é o acesso a recursos genéticos e aos Conhecimentos Tradicionais e Repartição de Benefícios. Na COP10 será decidido sobre a adoção de um Protocolo para regular desse tema em nível internacional. O Ministério da Saúde tem participado das negociações com o foco nos impactos para a saúde. O Brasil e outros países em desenvolvimento defendem no texto do protocolo a permanência de patógenos, pois também são recursos genéticos. A União Européia, Austrália, Nova Zelândia querem excluir os patógenos humanos do Protocolo sobre ABS. Querem uma cláusula de excepcionalidade que permita o acesso imediato a patógenos em caso de urgência ou extrema urgência. O Brasil concorda com esta cláusula desde que respeitadas as condições de acesso e de repartição de benefícios, o Consentimento Prévio Informado (PIC, sigla em inglês) e o Contrato de Repartição de Benefícios (MATTE, sigla em inglês). Essa cláusula, no entanto, deve ser usada somente em casos muito específicos. O Brasil não aceita que haja cláusula no contrato que preveja instrumentos futuros para a previsão da repartição de benefícios. Mesmo na fase de diagnóstico, quando não há nenhum benefício financeiro para repartir, o Contrato de Repartição de Benefícios deve ser assinado entre as Partes e definir outros benefícios que sejam consistentes com os objetivos do acesso.

As grandes indústrias farmacêuticas estão bem preocupadas com a segurança do mercado e os impactos econômicos que a inclusão de patógenos pode causar, pois esses últimos são fundamentais para testes de medicamentos.

Um exemplo concreto de acesso a patógeno e suas implicações para o Brasil, é a aplicação da Resolução 60.28 da Organização Mundial de Saúde (OMS) que trata do intercâmbio de vírus gripais e acesso às vacinas e outros benefícios no caso de uma Pandemia de Gripe. Como os vírus e outros organismos patógenos são recursos biológicos, eles também estão incluídos no escopo da CDB. Para evitar conflitos na aplicação dos dois instrumentos, os países devem prezar pela harmonia entre as regras da OMS e da CDB. Ambos instrumentos reconhecem o direito soberano dos Estados sobre seus recursos biológicos podendo ou não permitir e regular o acesso aos referidos recursos. O intercâmbio de vírus e de outros patógenos, no âmbito da Resolução da OMS e em consonância com a CDB, devem proporcionar a repartição dos resultados das atividades de pesquisa e desenvolvimento bem como dos benefícios derivados da utilização comercial dos recursos genéticos. Os benefícios serão definidos em contratos e podem ser tanto recursos monetários como não-monetários tais como o acesso e∕ou transferência de tecnologia em condições justas e em termos mais favoráveis, como, por exemplo, a compra de vacinas em condições preferenciais, isto é, se um país permitir o acesso a recurso genético do vírus a outro país que irá desenvolver a vacina, poderá negociar a prioridade na compra das mesmas. 

O governo brasileiro ressalta, no entanto, que a aplicação da referida resolução não poderá prejudica os resultados das negociações sobre acesso e repartição de benefícios no contexto da CDB.

A Saúde acredita que as negociações do Regime Internacional de ABS – o Protocolo – criará condições e capacidades para resolver problemas nacionais, tais como conseguir o consenso no Anteprojeto de Lei de Acesso que está na Casa Civil e que será encaminhado ao Congresso Nacional ainda este ano.

A Saúde ainda levantou a questão da fabricação de organismos sintéticos que complicará ainda mais este debate de acesso a recursos genéticos e recomenda aos parlamentares pensar na regulamentação de moléculas sintéticas.
Harmonia entre OMS e CDB

Uma preocupação do Ministério da Saúde é a conciliação da aplicação das regras da Organização Mundial da Saúde (OMS) com as da CDB. No âmbito da OMS há algumas importantes lacunas, como por exemplo, as respostas da vigilância sanitária a acidentes com OVM e, medidas de contenção de infecções por microorganismos transgênicos com maior poder de infecção, maior virulência. O Ministério da Saúde tem desenvolvido regras no sentido de definir medidas para bloquear o escape de microorganismos danosos à saúde, o desenvolvimento de campanhas e outras informações para prevenção e profilaxia. O perigo, no ponto de vista da saúde são os organismos em contenção, especialmente aqueles que ainda estão em pesquisa, pois o sistema não é fechado, se trabalha com níveis de segurança, mas não há nível de segurança total.


Quanto aos danos à saúde humana causados por produtos comercializados, a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) é quem controla e autoriza a colocação do produto no mercado, mas não antes de analisar as condições de segurança e vigilância sanitária.

Na COP 10, o MS acompanhará, sem uma inserção mais intensa, os temas Biodiversidade e Clima e, Biocombustível.

IV)  Conclusões e recomendações

A intenção do Grupo de Trabalho em promover reuniões com representantes do Executivo foi de conhecer as diferentes visões que fazem parte da construção da posição brasileira. São muitas opiniões, demandas, críticas e sugestões provenientes de diferentes segmentos sociais a ser consideradas na definição da posição brasileira, além de ter que se analisar as implicações econômicas, sociais, ambientais, políticas e institucionais de tal posição. É uma tarefa complexa, mas necessária em uma sociedade democrática. Nesse processo participam organizações não-governamentais, movimentos sociais, academias, empresas e associações empresariais, representantes dos três níveis de governo, bem como diferentes setores do governo federal. A participação de representantes do legislativo tem sido tímida. 

O engajamento dos parlamentares, representando o interesse da sociedade brasileira e das unidades da federação, é fundamental em todas as etapas das negociações de acordos internacionais, nos debates para definição da posição brasileira bem como na implementação dos compromissos assumidos.

O tema da biodiversidade é um dos mais caros para o Brasil, país detentor da maior diversidade biológica e cultural do planeta. É certo que a conservação e uso sustentável da biodiversidade e dos recursos naturais contribuem com a promoção do desenvolvimento econômico, da equidade social e da integridade ambiental. No entanto, não basta saber, não basta querer, não basta falar, tem que agir. Ações concretas e um verdadeiro comprometimento político são necessários para garantir a implementação dos compromissos assumidos com a comunidade internacional e com a sociedade brasileira.
Há uma gama de ações e atividades que podem ser propostas e executadas no âmbito do Legislativo, tais como:

· Criação de um comitê ou grupo de trabalho permanente com objetivo de monitorar e contribuir com a implementação da Convenção sobre Diversidade Biológica no Brasil;

· Promoção de cursos, debates, seminários, workshops voltados para os parlamentares no intuito de aumentar o grau de conhecimento sobre a biodiversidade e as implicações de sua perda;

· Elaboração de uma Plataforma Legislativa para a biodiversidade, apartidária, que contenha um diagnóstico das proposições que tramitam no Congresso Nacional, a identificação de lacunas, identificação dos atores-chaves e definição de estratégias de ação para a implementação dos objetivos da CDB no Brasil;

· Promoção de ciclos de palestras itinerantes com objetivo de ampliar o engajamento da sociedade na formulação de políticas importantes para o país;

· Promoção de reuniões e seminários, com a participação de especialistas, para aprofundar os debates sobre temas como valoração da biodiversidade e serviços dos ecossistemas; inserção do valor da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas nas contas nacionais e sub-nacionais; biodiversidade e cidades; acesso a recursos genéticos e proteção dos conhecimentos tradicionais, com vistas a novas proposições e apreciação das que já estão tramitando;

· Promoção de debate, em conjunto com o Executivo, sobre a revisão das metas nacionais para 2020, definição de prioridades de ação e de investimento;

· Garantia de recursos orçamentários para implementação das ações necessárias para alcançar as metas nacionais de biodiversidade;

· Publicação de guia sobre biodiversidade voltado para os parlamentares;

· Publicação de documentos que contenham informações sobre as ações legislativas em prol da biodiversidade com a intenção de dar ciência à sociedade;

· Engajamento em fóruns parlamentares internacionais para intercâmbio de experiências.

Quadro 1: Cronograma de reuniões com o Poder Executivo

	Data
	Horário e Local
	Órgão
	Participantes

	18 de agosto
	11h - Gabinete do Secretário Executivo do MMA
	MMA
	Pelo MMA: José Machado, Lídio Coradin, Ronaldo Alexandre

Pela CD: Dep.Cássio Taniguchi, Dep. Jorge Khoury, Dep. Luiz Carrera, Patrício Macedo, Otávio Gondim, Beatriz Bulhões

	18 de agosto
	15h30 – Gabinete do Dep. Cássio Taniguchi
	MRE
	Pelo MRE: Ministro Paulino Carvalho
Pela CD: Dep. Cássio Taniguchi, Beatriz Bulhões e Patrício Macedo

	19 de agosto
	9h – Gabinete do Deputado Cássio Taniguchi
	MMA
	Pelo MMA: Bráulio Dias, Lídio Coradin e Carla Campos

Pela CD: Deputado Cássio Taniguchi, Beatriz Bulhões, Patrício Macedo e Otávio Gondim

	23 de agosto
	10h- Itamaraty
	MRE - Reunião preparatória para a COP10
	Representantes da sociedade civil, do governo federal, do governo do estado de São Paulo e do governo municipal de Curitiba (PR)

Pela CD: Beatriz Bulhões

	24 de agosto
	9h – Ministério de Ciência e Tecnologia
	MCT
	Pelo MCT: Cláudia Rezende Barreto e Ricardo Melamed

Pela CD: Deputado Cássio Taniguchi, Beatriz Bulhões e Patrício Macedo

	24 de agosto
	11h – Ministério da Agricultura
	MAPA
	Pelo MAPA: Derli Dossa, Roberto Lorena, Maria José Sampaio e Ana Belisário
Pela CD: Deputado Cássio Taniguchi, Beatriz Bulhões, Patrício Macedo e Otávio Gondim

	27 de agosto
	9h – Ministério do Meio Ambiente
	MMA e MRE
	Pelo MMA: Bráulio Dias, Lídio Coradin e Carla Campos

Pelo MRE: Ministro Paulino Carvalho

Pela CD: Deputado Cássio Taniguchi, Beatriz Bulhões, Patrício Macedo e Otávio Gondim

	30 de agosto
	9h – Itamaraty
	MRE – reunião preparatória para a COP 10
	Representantes da sociedade civil e do governo federal.

Pela CD: Beatriz Bulhões

	1º de Setembro
	9h30 - Anvisa
	MS e Anvisa
	Pelo MS: Ana Tapajós, Caiene Caixeta, Erika Mattos de Veiga, Maria Aparecida Carvalho, Lucely Gonçalves, Pedro Canísio Binsfeld, Jorge Ramalho, Maria América Duarte e Carlos de Deus.
Pela CD: Patrício Macedo e Beatriz Bulhões, Otávio Gondim Pereira da Costa.

Pelo Senado Federal: Wilson Santos de Andrade

	1º de setembro
	17h – Senado Federal
	Senado Federal
	Pelo Senado: Senadora Serys e Nadjla

Pela CD: Beatriz Bulhões


[image: image3.png]



